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=IMPORTRANGE(https: 
DECISÃO N° 38 Publicada às: 19le 

De: Colégio de Comissários Desportivos Doc N°: 54 

Para: Concorrente N° 24 Data: 08-05-2022 

Gonçalo Valentim Lic N° 3468- Cat Kartcross Hora: 17:45 

O Colégio de Comissários tendo recebido um relatório do Diretor de Corrida, convocou o concorrente e 

elementos acima indicados, consideraram o assunlo e determinaram o seguinte. 

Condutor e Carro N°: 24- Gonçalo Valentim Licença N° 3468- Categoria Karicross 

Concorente: Gonçalo Valentim Lic Ne 3468 - Cat Kartcross 

Hora (do facto): 17:33 

Secção: Corida Final 

Facto: Transposição da Linha de Joker Lap. 

Infração: Infração ao At 6.5 das PERxKx 2022. 

Decisão: Penalização em tempo de 3 segundos que será adicionada ao tempo total de comida. 

Motivo: Trasposição da linha do corredor de Joker Lap 

Os concorrentes são lembrados que témo direito a reclamar l apelar algumas decisões dos Comissários, de 

acordo com o Arigo 14 das PGAK's, o Artigo 15 do CDle Artigo 9.11 do Tnbunal Judicial e Disciplinar FlA. 

dentro do prazo regulamentado. 

Coegio de Comissários Desportivos: 

(Presidente do CCD) (CD) 
Foliéfano Vitorino 

CDA PT22/0392 
Bruno Vilela ão. Zenha 

CDA PT22/0069 CDA PT22/0080 

Recebido pelo Concorrente: 
Nome (em maiusculas) Data: 

O8/o9 
Hora: 

Gonw vALEUIP 
Posição na equipa: 

*ILOTO 
ASSinatura. 

L2zmaalh datro 

Decisão FPAK 2022 



Associado FPAK 

PROVA-M Val touyk 1o 
RELATÓRIO DE INCIDENTE 

DATA D11 0L/o22 HORAL:2 
SESSÃO- liud Kortea 
PILOTO N_24 POSTO N°OZ 

NAO REALIZoU A JOKER LAP 

REALIZOUAJOKER LAP NA 1 VOLTA, NÃO VOLTANDO A 
REPETIR A MESMA 

NÃO RESPEITOU O cORREDOR DE ENTRADA NA JOKER LAP 

APENAS REALIZOU UMA JOKER LAP APÓs FALSA PARTIDA 

O JUIZ DE FACTO 
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